
 

 

 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 
PORTARIA INEA PRES Nº 456 DE 29 DE MAIO DE 2013 
 

INDICA OS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 
COMPETENTES PARA LAVRATURA DE 
AUTOS DE CONSTATAÇÃO, MEDIDAS 
CAUTELARES E DEMAIS INSTRUMENTOS 
ADMINISTRATIVOS INERENTES AO 
EXERCÍCIO DE PODER DE POLÍCIA 
AMBIENTAL. 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das 
atribuições, previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007 e no Decreto Estadual 
nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009 e conforme deliberação do Conselho Diretor deste 
Instituto, em reunião realizada no dia 29 de abril de 2013, 
 
CONSIDERANDO: 
- o disposto no art. 3º, § § 1º e 2º da Resolução INEA/PRES nº 06, de 17 de junho de 
2009, e 
- o que consta no processo administrativo nº E-07/506.369/2011, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Indicar, na forma do Anexo desta Portaria, os servidores da Presidência, Vice-
Presidência e das Diretorias do INEA competentes para a lavratura de autos de 
constatação, medidas cautelares e demais instrumentos administrativos inerentes ao 
exercício do Poder de Polícia Ambiental. 
 
Art. 2º - Compete à Coordenadoria Geral de Fiscalização – COGEFIS atualizar através 
de publicação no Diário Oficial do Rio de Janeiro, quinzenalmente, a presente Portaria 
com base nas manifestações apresentadas pela Presidência, Vice-Presidência, 
Diretorias e Superintendências encaminhadas através de comunicação interna, após 
apreciação da Corregedoria. 
 
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria INEA/PRES nº 244, de 28 de junho de 
2011, publicada no D.O nº 121, de 01 de julho de 2011. 
 
Rio de Janeiro, 29 de maio de 2013. 
 
MARILENE RAMOS 
Presidente 
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